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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei 3397, de 2024, em análise institui a campanha 

nacional de combate à violência política de gênero e raça contra a mulher, 

denominada Setembro Neon. 

 

2. ANÁLISE 

O projeto gera gastos na expansão da ação governamental nos 

termos do art. 16 LRF, o que demanda procedimentos tais como apresentação 

de estimativas de gostos e comprovação de que tais despesas contam com a 

suficiente dotação orçamentária. Tais estimativas de custos também são 

exigidas pela LDO e pelo art. 113 do ADCT. 

Foi aprovada emenda na CMULHER, emenda essa de caráter 

redacional, sem alteração sob o ponto de vista da adequação orçamentária. 

Todavia as estimativas quanto ao impacto orçamentário e financeiro 

e comprovação de dotação suficiente, exigidos pelos dispositivos constitucionais 

e infraconstitucionais anteriormente citados, não foram apresentadas.  

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Art. 16 da LRF. 

Art. 140 da LDO-2026. 

Art. 113 do ADCT. 

 

4. RESUMO 

O PL 3397, de 2024, apresenta inadequação de ordem 

orçamentária e financeira.  
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Quanto à emenda da CMULHER, não vemos implicação sob o 

ponto de vista orçamentário e financeiro em seu conteúdo.  

 

Brasília-DF, 15 de maio de 2026. 

 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  
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